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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Ofício no 1.38212021-GP/PMC Cáceres - MT,07 de outubro de202l.

A Sua Excelência o Seúor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório

Cáceres - MT - CEP 78210'056

Identiíicução Interna; Memorando n' 26. 129/2021, de 20/08/202 I

Senhor Presidente

Com fundamento no Parágrafo Único do artigo 200 do Regirnento

Interno da Câmara Municipal de Cáceres, submetemos à apreciação de Vossas

Excelências e à superior deliberação do Plenário Legislativo, o SUBSTITUTIVO AO

PROJETO DE LEI No 064, DE 03 DE SETEMBRO 2021, que Dispõe sobre

autorizaçdo para abertru,a de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria

Municipal de Infraestrutura e Logística e dá outras providências, em anexo.

Solicitamos a juntada do referido Substitutivo ao Protocolo no

3.56312021, de I 510912021, referente ao Ofício n'1.2231202I-GP/PMC.

Esclarecemos que a alteração ora propostas restringe-se, tão somente, à

atualização de valores, que são baseadas nas planilhas SINAPI.

Considerando que o texto do Proieto de Lei está devidamente alinhado

iniciado nessa Casa de Leis, solicitamos a Vossa Excelência e dernais

que deliberem e aprovem-no, erl caráter de urgência urgentíssima, nos

Regirnento Interno dessa Casa.

Ao ensejo, reafirmamos oS votos de elevada estima e distinta

J: vr4

consideração.

r\v. Blasil, no I l9 - Centro Operacional de Cáccres - COC - CEP 78'21 0-906

Cáceres - MT - llrasil - PABX: (065) 3223-1500
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PIIET'EI'TU IIA I\,I UN ICIPAL DE CÁCERES
PROCURADORIA GERAL DO MUNICiPtO

SUBSTITUTIVO AO PROIETO DE LEI N" 064. DE 03 DE SETEMBRO DE 2021-

"Dispõe sobre autorização para abertura
de Crédito Adicional Especial em favor
da Secretaria Municipal de Infraestrutura
e Logística e dá outras providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: NO USO dAS

prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art.74, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, Íaz

saber que a Câmara Municipal de Cáceres-MT, aprovará e eu sancionarei a seguinte Lei:

Art. 1.o Fica aberto, no orçanrento vigente, Crédito Aclicional Especial no valor de R$ 302.625,00

(trezentos e dois mil seiscentos e vinte cinco reais).

Art. 2o O crédito preconizado no art. Ln desta Lei destinar-se-á especificamente a possibilitar
cobrir despesas da Secretaria Municipal cle Infraestrutura e Logística, pela inclusão de

categoria econônüca, grupo de natureza de despesa, modalictacte de aplicação, elementos de

despesas, Íonte de recursos e terão as seguintes características Íinanceiras e Íuncional-
programátÍcas:

C)rsão: 08 - SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E LOGISTICA
Unidacle: 01 - SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E LOGISTICA
Funcão: 26 - Transporte
Subfunção: 782 - Transporte Rodoviário
Proqrama: 1OO5 - MOBILIDADE URBANA E RUITAL
Proi/Atividacle: L.288 - ADEQUAÇÃO pE ESTRADAS VICINAIS

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

4.4.90.51, Obras e Instalações (100) Recursos Ordinários 40.000,00

4.4.90.51, Obras e h'rstalações (1,24) Outras Transferências de
Convênios ou Contratos de Repasse da

União (não relacionados à

educacão/ saúde/ assistência social)

262.625,00

AÍt. 3" Os recursos necessários à abertura do crédito cle que trata o aft. 2s decorrem das

anulações parciais de dotação orçamentária, consoante o que dispõe o inciso III, S'lo do artigo
de L7 de de'1964, conÍorme discri43 da Lei no 4.320, de e CO lscrlm

Orqão: 08 - SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E LOGISTICA
Unidade: 01 - SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E LOGISTICA
Função: L5 - Urbanismo
Subfunção: 451- - Infraestrutura Urbana

Programa: 1OO7 - GESTAO DE EXCELENCIA
Proj/Atividade: 2.078 - MANUT ENC E MELHORAMENTO DE VIAS E INFRA-

ESTRUTUTA URBANA
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.30 Material de Consumo (100) Recursos Ordinários 40.000,00

,4(>^N
SUBSTIruTIVO AO I'ROJETO DE LEI N'0(r4 DE 03 DE SETEMBITO DE 2021

Avenida Brasil n'' 119 - CEP-76.210-906 Fone:(065) 3223-1939

Bairro f;rt'tlint Celeste - Cáceres - Mato Crosso.
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ESTADODE MATO GROSSO
PREFEITURA NruNrcrPAL, oE, cÁcE nps
PRocuRADoRIA GER^1. oo uuNtcÍplo

Art.4o O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 2.9L6, de 23 de dezembro de2020-
LOA/2021., Lei no 2.975, de 23 de dezembro de 2020-LDO/2027 e Lei nu 2.618, de 19 de
clezembro de 2017 -PP L / 2078-2021 e suas al terações.

Art. 5o Esta Lei entrará em vigor na clata de sua publicação.
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Cáceres/MT, 03 cle setcrnbro de 2021.

^.Nro 
N r e-uk\ Lr B ER Aro D rA s

Prefeita funicipal de Cáceres

SUBSTITUTIVO AO PRO]ETO DE L'I]I Ni O(,4 DE 03 DE SETEI\,IBRO DE 2021

Avenida Brasil nn 119 - CEP-7E.210-906 Font.:(065) 3223-1939
Bairro Jardinr Celcste - Cáceres - Mato Crosso.

Oreão: 08 - SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTI{UTURA E LOGISTICA
Unidade: 01 - SEC. MUNTCIPAL DE INFRAESTRUTURA E LOGTSTICA
FunÇão: L5 - Urbanismo
Subfunção: 451 - Infraestrutura Urbana
Proqrama: 1003 - SERVrÇOS PUBLTCOS PARA SOCIEDADE
Proj/Atividade: I..1,44 - URBANIZACAO, REVITALIZACAO DAS BARRANCAS

DO RIO PARAGUAI
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
4.4.90.51 Obras e Instalações (124) Outras Transferências de

Convênios ou Contratos de
Repasse da União (não
relacionados à

educação/ saúcle/ assistência
social)

262.625,00
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNIcIPAL DE CÁCPNPS

recer n" 26212021

a: Processo n" 3.56312021

ssunto: Substitutivo ao Projeto de Lei no 064, de 15 de setembro de202l

tor (a): Poder Executivo Municipal

inado por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

I - RELATORIO:

O Substitutivo ao Projeto de Lei n" 064, de 15 de setembro de 2021, di

a attorrzaçáo para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretari

unicipal de Infraestrutura e Logística e dá outras providências.

Este é o Relatório.

II _ DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal

pela Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias,

sobre a abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal

Infraestrutura e Logística e dâ outras providências.

Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuane MUNTcTPAL DE cÁcpnps

O artigo 1o, prevê que, fica aberto ao orçamento vigente, o crédi

I especial no valor de

Segundo dispõe o artigo 2o,o crédito previsto no artigo 1o, destinar-se-á

,bertar despesas da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística de Cáceres/MT

que este crédito adicional é oriundo de anulação parcial de dotações

rizados em Lei, e, será utilizado para custear as diversas atividades, obras e

idas pela referida secretaria, as quais foram devidamente especificadas no artigo 2",

referido projeto de lei.

Segundo informado, o Crédito Adicional Especial, a ser aberto no

compreende o valor total de R$ 302.625,00 (trezentos e dois mil, seiscentos

inte e cinco reais), para dar suporte orçamentário a recursos oriundos da União,

rmédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA.

O referido montante destina-se à Execução de Obra de Adequação

Vicinais no Distrito Nova Cáceres-MT (antigo Assentamento Sadia), na zorra ruÍa

município de Cáceres - MT, com projeto executivo aprovado pela CEF, çonforme

Análise de Engeúaria - LAE n" 42.2021, que segue por cópia anexa.

O substitutivo foi apresentado tão somente para a atualização de valores

ue são baseadas nas planilhas SINAPL

Como dissemos, o artigo 3o, do presente projeto de lei, dispõe que

réditos referidos no artigo anterior serão cobertos com recursos de

É cediço que o projeto de lei que vise efetivar abertura de crédi

ionais especiais deve ser elaborado em perfeita consonância com os princí

,lecidos nos artigos 165 a 169 da Constituição Federal e 40 a 46 da Lei no 4.32011964.

Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, cenho, Cáceres/IVIT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂurene MUNIcIPAL DE CÁCERES

Os arts. 40 a 43 da Lei 4.320164 conferem o suporte legal necessário

lise do presente projeto de lei:

Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não computa
das ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento.

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

I - suplementares, os destinados a refôrço de dotação orçamentária;
II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação or'

çamentária específica;
III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas,
caso de guerra, comoção intestina ou calamidade pública.

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei
abertos por decreto executivo.

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da
tência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedída
exposição justificativa. (Veto rejeitado no DOU. de 5.5.1964,1

§ 1" Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não com

prometidos: (Veto rejeitado no DOU. de 5.5.1964,)

I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício

terior; (Veto rejertado no DOU. de 5.5.1964,1

II - os provenientes de excesso de arrecadação;
no DOa. de 5.5.19641

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orÇamen

ou de créditos adicionais, autorizados em Lei; (Veto reiei,
DOU. de 5.5.1964)

IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que iuridica
mente possibilite ao poder executivo realiza-las. (Veto reiei'
DOU. de 5.5.1964,)

§ 2" Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o ati

financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos
créditos adicionais transferidos e as operações de credito a eles vincula
das. (Veto rejeitado no DOU. de 5.5.1964,)

§ 3" Entende-se por excesso de aruecadação, para os ft.ns deste artigo,
saldo positivo das diferenças acumalad.as mês a mês entre a
prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercí'

cio. (Veto rejeitado no DOU. de 5.5.19641

n" 6.343. de 19761

§ 4" Para o fim de qpurar os recursos utilizáveis, provenientes de

de arrecadação, deduzir-se-a a importância dos créditos extraordinári
abertos no exercício. (Veto reieitado no DOU. de 5.5.1964,)

Art. 44. Os créditos extraordinários serão abertos por decreto do P,

Executivo, que dêles dará imediato conhecimento ao Poder Legislativo.

Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂurana MUNIcIPAL DE cÁcEREs

Art.45. Os créditos adicionais terão vigência adstrita ao exercíciofinancei.
ro em que forem abertos, salvo expressa disposição legal em contrário
quanto aos especiais e extraordinários.
Art. 46. O ato que abrir crédito adicional indicará a importância, a
do mesmo e a classificação da despesa, até ondefor possível.

O artigo 40, § 3o, da Lei 4.320164, dispõe que entende-se por excesso

áo,para os fins deste artigo, o saldo positivo das diferenças acumuladas mês a

tre a arrecadação prevista e arealizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercício.

Em sesuida foi solicitado oarecer técnico do Contador desta Casa de

que analisasse, çgI]La-@isão necessária, se os dados informados pela Chefe do

ivo Municipal estavam de acordo com a legislação infraconstitucional e com

rtituição Federal, e, em especial, com o que foi informado no presente projeto de lei,

o que dispõe os arts. 40 a 43 da Lei 4.320164, que conferem o suporte legal necessário

ílise do presente projeto de lei.

Ressaltamos neste particular que o art. 43, da daLeí 4.320164, prevê que

dos créditos suplementares e especiais

Considerando estes aspectos técnicos, no parecer do Contador desta C

unicipal, foi informado que os valores e

Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima ci

to pela constitucionalidade e legalidade do Substitutivo ao Projeto de Lei no 064, de l5

Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/IvÍT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuene MUNTcTPAL DE cÁcpnps

A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe

o voto do Relator, votando pela constitucionalidade e legalidade do Substituti

Projeto de Lei no 064, de l5 de setembro de202l.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária.

Sala das Sessões, I 8 de outubro de 2021.

FRANCISCO Assinado de forma

wELSoN ÊlnilÍll,to*,..,o*
AMARANTE DOS AMARANTE DOS

s A N ro s : e 8442 0 *I]|sj ii:,T::"07172 t2:58:'15 -04'oo'

Manga Rosa

PRESIDENTE

cLoDoMlRo Assrnadoderorma CEZARE Assinado de forma digital
oor CEZARE PASTORELLO

DA STLVETRA :'|-%Bf,;l-"* PASTORELLO [ni"iiirr'rt
PEREIRA SILVEIRA PEREIRA

ruNroR:e22843 ','Jl:l;.',ii;:1"' MARQUESP^E-- - H:'1,'rtt'ifiurr,r,rr,r,6r1s3 íiãã,ii"-ioo PAIVA:30823756 -04'oo'

Pastor Júnior Cezare Pastorello Marques de Paiva

RELATOR MEMBRO

Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/IvlT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br





cÂaam M(tNrcrPAr. DE cÁcnnns
copttssÃo DE ECoNoMrA, FrNANÇAS E nLANEJAMENTo

Parecer n.'22912021.
Assunto: Projeto de Lei no 64, de 03 de setembro de202l.
Interessado: Poder Executivo e Câmara Municipal de Cáceres.

Assinado por: Antônia Eliene Liberato Dias.

I _ DO RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei n" 64, de 03 de setembro de 2021, que dispõe

solrre autorizaçáo para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria

Municipal de Infraestrutura e Logística e dá outras providências.

Este é o Relatório.

II _ DO VOTO DO RELATOR

Neste momento analisamos o Trata-se do Projeto de Lei n" 64, de 03 de

setembro de 2021, QUo dispõe sobre autorização para abertura de Credito Adicional

Especial em favor da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística e dá outras

providências.

Prirneiramente, o presente Projeto de Lei, é de competência da Comissão de

Economia, Finanças e Planejamento, pois compete a esta opinar: sobre proposições e assuntos que

concorram para aumentar ou diminuir tanto a despesa como a receita pública, inclusive os

assuntos de competência de ouhas comissões;

Vejamos a furndatnentação lcgal:

Artigo 39. À Comissão de Economia, Finanças e
Planejarnento compete opinar sobre:

Rua Coronel .Iosé Dulce esquina corn a Rua Cieneral Osório, ceutro, Círceres/MT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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ESTÁDO DE MATO G,ITO§§O

CÂa,qRÁ MUNICIPÁL DE cÁcnnos
COMISS,AO DE ECONOMIA, FINANÇAS E PLANEJÁMENTO

I - proposições e assuntos relativos ao planejamento
municipal;
II - projetos de leis sobre Plano Plurianual, Diretrizes
Orçarnentárias e Orçamento Anual do município;
III - proposicões e assuntos que concorram para
aumentar ou diminuir tanto a despesa como a receita
pública. inclusive os assuntos de competência tle outras
comissões;
(...)

O referido Crédito Adicional Especial compreende o valor de R$ 277.625,00

(duzentos e setenta sete mil seiscentos e vinte cinco reais), a ser coberto mediante a anulação

parcial de dotação orçamentária.

O Projeto de Lei (PL) n" 06412021tem por finalidade dar suporte orçamentário a

recursos oriundos da União, por intermédio do Ministério da Agriculhrra, Pecuária e

Abastecimento - MAPA, no valor de R$ 262.625,00 (duzentos e sessenta e dois mil seiscentos

e vinte e cinco reais) e a contrapartida do Município (recursos próprios), no valor de R$

15.000,00 (quinze rnil reais), referente à Proposta SICONV n'028898/2020.

O referido montante destina-se à Execução de Obra de Adequação de Estradas

Vicinais no Distrito Nova Cáceres-MT (antigo Assentamento Sadia), na zona rural do

rnunicípio de Cáceres - MT, corn projeto executivo aprovado pela CEF, conforme Laudo de

Análise de Engenharia - LAE n" 42.2021, cópia anexa.

Considerando que os recursos para a presente proposição advêm de anulação

parcial de dotação orçamentária conforme (art. 3o), 
" 

é respeitada a Lei n" 2.91,6, de 23 de

dezembro de 2020- LOA|2021, Lei no 2.915, de 23 de dezembro de 2020-LDO|2021 e Lei no

2.618, de l9 de dezembro de 2OI7-PPA/2018-2021 e slras alterações.

Assim, após a exposição dos Íundarnentos de Íàto e direito, o relator, Luiz

Landirn - (PV), baseando-se nos fundarnentos acima citados, vota pela aprovação do Projeto

de Lei n" 064, de 03 de setembro de202l.

Y
2

Rua Coronel .Tosé Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Ciiceres/MT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GRO§lIU
cÂaan.d MTTNICIPAL DE cÁcnnns

copttss,4o DE ECoNoMIA, FINANÇAS E nLANEJAMENT|

ur - »ncrsÃo ol courssÃo:

A Cornissão de Economia, Finanças e Planejamento, acolhe e acompanha o voto

do relator, votando pela_aptovação do Projeto de Lei no 064, de 03 de setembro de 2021.

É o nosso pareser, o qual submetemos à elevada apreciação plenária desta

Casa de Leis.

Sala das Sessões, l8 de outubro de 2021.

Isaias Bezerra - (CIDADANIA)
PRESIDENTE

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Ciiceres/MT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.canraracaceres.mt.gov.br
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